ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 18/08/2021.
Estabelece os critérios de retomada das aulas presenciais dos Cursos de Graduação da UNIPAR, para o segundo semestre letivo de 2021

O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando que a volta às aulas é a atual realidade em grande parte das Instituições de Ensino Superior no Estado do Paraná; 
Considerando que o Brasil tem registrado consecutiva queda no número de internações causadas pelo COVID - 19 e que quase três em cada cinco brasileiros tomaram ao menos uma dose da vacina;
Considerando a Resolução SESA n.º 735/2021, de 10/08/2021, que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID -19 nas Instituições de Ensino Públicas e Privadas do Estado do Paraná;

Considerando o disposto na Resolução UNIPAR n.º 53/99, de 28/11/1999, que dispõe, entre outros assuntos, sobre a possibilidade de modificação de cursos superiores oferecidos pela UNIPAR, por proposta da Administração Superior da Universidade; 

Considerando que o momento atual é complexo e excepcional, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias de forma mais adequada para a reorganização das atividades presenciais para o segundo semestre do corrente ano, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º 
Fica instituído, excepcionalmente, para o segundo semestre letivo de 2021, o regime especial para o desenvolvimento das atividades presenciais no âmbito da Universidade Paranaense - UNIPAR da seguinte forma:
a) As atividades de ensino devem ser disponibilizadas prioritariamente na modalidade presencial, sem prejuízo da modalidade on-line (remota/síncrona), salientando-se a obrigatoriedade da chamada do aluno em tempo real. A gravação da aula deverá ser realizada para a guarda institucional, porém não será disponibilizada no classroon;
b) As atividades avaliativas serão realizadas presencialmente, em casos de comorbidade ou doenças contagiosas o aluno poderá realizar provas em época especial, desde que apresente atestado médico, junto à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade Universitária. 
c) Às Unidades Universitárias da UNIPAR devem continuar com o rigoroso monitoramento constantes das medidas previstas no Protocolo de Biossegurança, bem como das normas sanitárias estabelecidas para prevenção e controle da COVID-19
Art. 2.º    
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 18 de agosto de 2021.
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